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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

435

435

PORTARIA Nº 5.795, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de evolução por capacitação
profissional prevista no art. 8º da Lei nº 2.560, de 29 de
setembro de 2023, que dispõe do Plano de Carreira dos
Servidores Públicos Municipais pertencentes ao Poder
Executivo Municipal, aos servidores que especifica, e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº
2.560, de 29 de setembro de 2023 e CONSIDERANDO requerimentos protocolados pelos
servidores atingidos por esta portaria, com os respectivos pareceres favoráveis e despacho
do prefeito municipal autorizando a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que os
requisitos legais foram atendidos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido evolução por capacitação profissional prevista no inciso
III do art. 8º da Lei Municipal nº 2.560, de 29 de setembro de 2023, aos servidores públicos
municipais abaixo relacionados, devendo os mesmos serem enquadrados 01 (um) grau à
frente na escala de vencimentos, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros às datas de protocolo dos respectivos requerimentos administrativos dos
servidores, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de dezembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 03 de dezembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO
REFERÊNCIA

ATUAL
NOVA

REFERÊNCIA
DATA DO

REQUERIMENTO

Jovair Donizete Custódio Monitor de
Creche QPP 20B QPP 20C 25/10/2024

Leandro Lopes de Oliveira Inspetor de
alunos QPP 20C QPP 20D 25/10/2024

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

436

436

PORTARIA Nº 5.796, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela via
acadêmica às servidoras que especifica, titulares de cargo
efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB)
do Município de Valentim Gentil, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº
2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pela servidoras atingidas por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica às servidoras titulares
de cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente aos atuais graus de titulação das referidas servidoras,
calculados na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de
2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade à competência financeira de novembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de dezembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 03 de dezembro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO RG SOMA TOTAL
ATUALIZADA

Fabiana Jacon Borlina Professor de Educação Básica I 33.457.565-5 11%
Juliana Carolina Silveira dos Reis Professor de Educação Básica I 42.901.936-1 11%

Jéssica Cristina Innamorato de Andrade Professor de Educação Básica I 50.952.874-0 11%
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Farmacêutico, Monitor de
Creche, Motorista, Secretário de Escola para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de MONITOR DE CRECHE
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 13 de dezembro de 2024, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
contratados(as) temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
7º ALINE APARECIDA ALVARES 05/01/2000 70,00
8º NADNY MONIQUE DA SILVA 25/12/1996 70,00
9º SABRINA CALDEIRA DE OLIVEIRA 08/04/2003 69,00
10º JULLYNE SOUSA AGUIAR 28/06/1991 67,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 03 de dezembro de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades
e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Registro de Preços para futura e
eventual  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração
rastreável à RBC e teste de segurança elétrica, bem como
fornecimento  das  peças  á  serem  utilizadas  para  o
desenvolvimentos  dos  serviços  em  atendimento  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Valentim
Gentil/SP.  Sendo  assim,  fica  aberto  o  convite  aos
demais  órgãos  ou  entidades  para  verificar  se
desejam integrar a ata como órgãos participantes do
registro. A licitação será realizada por meio do Processo nº
197/2024, Pregão Eletrônico nº 133/2024, cujo Termo de
Referência com as especificações do(s) objeto(s) a ser(em)
registrado(s)  poderá(ão)  ser  solicitado(s)  pelo  e-mail:
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 02 de dezembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
AVISO DE 1ª ALTERAÇÃO DE DATA DE REALIZAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2024, PROCESSO Nº
188/2024, EDITAL Nº 138/2024

O  Senhor  Adilson  Jesus  Perez  Segura,  Prefeito
Municipal  de  Valentim  Gentil ,  torna  público  aos
interessados  em  participar  do  Pregão  Eletrônico  nº
127/2024, processo nº 188/2024, menor valor unitário, cujo
objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual
aquisição  de  medicamentos  e  materiais  decorrentes  de
determinações judiciais, bem como medicamentos (éticos,
genéricos  e  similares)  dispensados  ao  público  geral,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos, que, em virtude de a
publicação junto ao Diário Oficial da União não ter saído em
tempo hábil, fica remarcada a sessão do pregão, a qual dar-
se-á  no  dia  17  de  dezembro  de  2024,  às  09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão

obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  02  de
dezembro de 2024.  Adilson Jesus Perez Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 197/2024 – Pregão Eletrônico nº 133/2024
– Edital nº 144/2024

Critério de julgamento: menor valor por lote
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa para a prestação
de  serviços  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e
calibração rastreável à RBC e teste de segurança elétrica,
bem como fornecimento das peças a serem utilizadas para
o  desenvolvimentos  dos  serviços  em  atendimento  as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Valentim
Gentil/SP,  conforme condições,  quantidades e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á no dia 17 de dezembro de 2024, às 13h30min
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  02  de
dezembro de 2024.  Adilson Jesus Perez Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 196/2024 – Pregão Eletrônico nº 132/2024

– Edital nº 143/2024
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  expediente
(papelaria)  para  atender  as  necessidades  dos  diversos
setores  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 18
de dezembro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília),
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
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www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  02  de
dezembro de 2024.  Adilson Jesus Perez Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Registro de preços para futura e
eventual  aquisição  de  materiais  expediente  (papelaria)
para  atender  as  necessidades  dos  diversos  setores  do
município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  196/2024,  Pregão  Eletrônico  nº
132/2024, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 02 de dezembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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